
 

 

PRÓ-REITORIA ACADÊMICA 

EDITAL Nº 49/2025 

 
Divulga o edital de conteúdo do Desafio Integrador 

para o curso de Enfermagem  

  

O Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário Vale do Iguaçu, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, DIVULGA o edital de conteúdo do Desafio Integrador para o curso de Enfermagem.  

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

Art. 1° A coordenação do curso de Enfermagem, vem através deste, informar as áreas correlatadas para o 

desafio integrador do 2º Semestre – 2º Bimestre de 2025.  

  

Art. 2° A escala de arredondamento da nota final do Desafio Integrador segue abaixo.  

 
DO CONTEÚDO DAS PROVAS   

Art. 3° Turma ENF 2:  

• Anatomia Humana: artérias e veias, sistema circulatório, sistema digestório  

• Fisiologia: transmissão de impulso nervoso  

• Genética: cruzamentos  

• Bioquímica: Lipídeos, Colesterol e triglicerídeos, síntese proteica. 

• Ética e Bioética: Resolução COFEN nº 554/2017, estabelece critérios para o comportamento dos 

profissionais de enfermagem nos meios de comunicação.     

• Fundamentos de Enfermagem e Processo do Cuidar: assuntos gerais e sinais vitais, posições de 

conforto ao paciente, altura, peso, teorias,  teoria de Florence. 



 

• Políticas Públicas de Saúde: conceitos, SUS  

• Biologia Celular: Respiração celular  

• Histologia e Embriologia: epitélio pavimentoso estratificado queratinizado, fases do 
desenvolvimento embrionário. 

  

Art. 4° Turma ENF 4:  

• Fisiologia: transmissão de impulso nervoso  

• Anatomia Humana: artérias e veias, sistema circulatório, sistema digestório  

• Genética: cruzamentos  

• Bioquímica: respiração celular, metabolismo dos carboidratos, metabolismo da glicose  

• Epidemiologia: Investigação Epidemiológica  

• Processo do Cuidar I, Semiologia, Semiotécnica: Sistematização da Assistência em Enfermagem 

(SAE), sinais vitais, Posições de conforto, peso, altura, exame físico, posições para exames, 

administração de medicamentos, administração de oxigênio, cálculo de diluição de medicamentos, 

identificações de sinais durante a palpação, exame físico.  

• Nutrição:  dietoterapia hospitalar, síntese proteica, dieta vegetariana. 

  

Art. 5° Turma ENF 6:  

• Anatomia Humana: artérias e veias, sistema circulatório, sistema digestório  

• Epidemiologia: Investigação epidemiológica  

• Bioquímica: metabolismo dos carboidratos e da glicose  

• Processo do Cuidar I, Semiologia, Semiotécnica: Sistematização da Assistência em Enfermagem 

(SAE), sinais vitais, Posições de conforto, peso, altura, exame físico, posições para exames, 

administração de medicamentos, administração de oxigênio, cálculo de diluição de medicamentos, 

código de ética, teorias, vias de administração  

• Saúde Coletiva: SUS  

• Saúde da criança  

• Saúde Mental: esquizofrenia, transtorno bipolar  

• Saúde do adulto e do idoso: diabetes, cateterismo cardíaco  

• Saúde da mulher: puerpério imediato, corrimento vaginal, prevenção do câncer colo uterino.  

• Nutrição: dietoterapia hospitalar, síntese proteica 

  

Art. 6° Turma ENF 8:  



 

• Enfermagem em Saúde Coletiva: SUS  

• Nutrição: Dietoterapia hospitalar, síntese proteica. 

• Protocolo de Manchester  

• Enfermagem em Saúde da Criança  

• Saúde Mental: esquizofrenia, transtorno bipolar  

• Saúde do adulto e do idoso: diabetes, cateterismo cardíaco  

• Pacientes  críticos:  ventilação  mecânica,  pressão  intracraniana, 

 unidade coronariana, PIC, Balanço hídrico  

• Centro cirúrgico (papel do Enfermeiro) e Sala de recuperação  

• Gerenciamento em enfermagem  

• Saúde da mulher: Puerpério imediato 

• Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem (PNAISH), 

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

Parágrafo único. Para a prova do desafio integrador tem-se as seguintes observações:  

 

a) A prova do desafio integrador não necessariamente conterá uma questão de cada área acima 

informada, mas os conteúdos abordados nas provas poderão estar dentro das áreas do 

conhecimento descrito acima;  

b) A prova terá um peso de 3,0 pontos, a nota será aplicada em todas as disciplinas matriculadas no 

respectivo período em regime normal, valendo a respectiva nota nas avaliações bimestrais do 2° 

Bimestre do 2° semestre de 2025;  

c) A prova ocorrerá no dia 10/11/2025 conforme horário de provas;  

d) A prova é sem consulta e individual.  

 

União da Vitória, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

        

Prof. Mateus Cassol Tagliani 
 Pró-Reitor Acadêmico 

 Ugv Centro Universitário 
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